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Ética e Bioética

● Cuidados Paliativos

●

 Acompanhar uma pessoa me fnal de vida

●

Desafos e dilemas na prática profssional



Ética

●

A relação que a pessoa estabelece com ela mesma, com os 

outros e com o mundo;

●

Hábitos, costumes, regras, apoiadas na educação, na moral, 

na cultura;

●

Normas que ditam se nossas atitudes, nossos 

comportamentos, julgamentos são menos ou mais 

“adequados”.
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(MALLET, 2014)



Bioética

O estudo sistemático de caráter multidisciplinar, da 

conduta humana na área das ciências da vida e da saúde, 

na medida em que esta conduta é examinada à luz dos 

valores e princípios morais (FORTES, 1994, p. 129)
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CIÊNCIA
SER

HUMANO TECNOLOGIA



Princípios da bioética

●

Não-malefcência: dever de se abster de fazer qualquer mal para as 

pessoas, de não causar danos ou colocá-las em risco;

●

Benefcência: dever de ajudar aos outros, de fazer ou promover o bem;

●

Justiça: distribuição coerente e adequada de deveres e benefícios sociais;

●

Autonomia: poder de decidir sobre si mesmo.
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(KOERICH, MACHADO, COSTA, 2005)



Cuidados Paliativos
● Um modelo de cuidado para as pessoas com doença fora 

de possibilidade de cura 

● Pessoa e família: uma unidade

● Paciente terminal X Pessoa em cuidados paliativos

Fonte: https://goo.gl/gdKvb3

(ANCP, 2012; WHO, 2002)
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Cuidados Paliativos
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Adaptado de “Improving Supportive andPalliative Care for Adults with Cancer” (2014)



Cuidados Paliativos – diferentes etapas
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Fonte: HUI et al., 2014



Cuidados Paliativos

● Decisões: equipe de saúde, pessoa em CP, família

● Na prática: o médico!

● Aliviar o sofrimento: sim! Mas até onde?

● Trabalho com a VIDA

(Cordeiro, 2017; Carlin, 2016)
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NA FRANÇA:

RÉUNIONS DE
 CONCERTATION PLURIDISCIPLINAIRE



Onde está a autonomia 
nos princípios

 dos cuidados paliativos?

5. Oferecer um sistema de suporte 
que possibilite o 

paciente viver tão ativamente 
quanto possível, 

até o momento da sua morte

AUTONOMIA 

(RICHARD, 2014; WHO, 2014)

Autonomia e Cuidados Paliativos
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Acompanhar uma pessoa em fnal de vida

● Relação de cuidado/ Relação de confança

● Informação e Consentimento

● Medo da dependência

11(Carlin, 2016)

Fonte: https://goo.gl/qY8Xow . Créditos: Sylvie Legoupi

https://goo.gl/qY8Xow


Acompanhar uma pessoa em fnal de vida

● Medo da solidão

● Profssionais de saúde: limites entre o abandono e a 

obstinação terapêutica

(Carlin, 2016)

Fonte: https://goo.gl/hJ4R6X
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Desafos e dilemas na prática profssional

● Tomada de decisão: refexão sobre um desejo que tende a 
se tornar uma ação

● Poder da área da saúde sobre a vida e o fnal da vida

● Autonomia, independência e Cuidados Paliativo

(RICHARD, 2014)
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AUTONOMIA 

(Burlá, 2016)

CAPACIDADE COGNITIVA 

Desafos e dilemas na prática profssional

TOMADA DE DECISÃO 
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● Aspecto limítrofe no Brasil: ausência de legislação 
específca para o fnal da vida

● Resoluções com força de lei, mas NÃO são lei

● Resolução CFM nº 1.805/2006/: 

“Na fase terminal de enfermidades graves e incuráveis é permitido ao 
médico limitar ou suspender procedimentos e tratamentos que 
prolonguem a vida do doente, garantindo-lhe os cuidados necessários 
para aliviar os sintomas que levam ao sofrimento, na perspectiva de uma 
assistência integral, respeitada a vontade do paciente ou de seu 
representante legal”

                                             (MENEZES & VENTURA, 2013)

Desafos e dilemas na prática profssional
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● Enfermagem - Resolução COFEN 564/17 (Novo Código 
de Ética)

(COFEN, 2017)

Art. 42 Respeitar o direito do exercício da autonomia 
da pessoa ou de seu representante legal na tomada de 
decisão, livre e esclarecida, sobre sua saúde, segurança, 
tratamento, conforto, bem-estar, realizando ações 
necessárias, de acordo com os princípios éticos e legais.

Desafos e dilemas na prática profssional
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Resolução 564/17

(COFEN, 2017)

Parágrafo único. Respeitar as diretivas antecipadas da 
pessoa no que concerne às decisões sobre cuidados e 

tratamentos que deseja ou não receber no momento em 
que estiver incapacitado de expressar, livre e 

autonomamente, suas vontades

Desafos e dilemas na prática profssional
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Resolução 564/17

(COFEN, 2017)

Art. 48 Prestar assistência de Enfermagem 
promovendo a qualidade de vida à pessoa e família no 

processo do nascer, viver, morrer e luto

Desafos e dilemas na prática profssional
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Resolução 564/17

(COFEN, 2017)

Parágrafo único. Nos casos de doenças graves 
incuráveis e terminais com risco iminente de morte, 

em consonância com a equipe multiprofssional, 
oferecer todos os cuidados paliativos disponíveis 
para assegurar o conforto físico, psíquico, social e 

espiritual, respeitada a vontade da pessoa ou de seu 
representante legal
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Desafos e dilemas na prática profssional



Desafos e dilemas na prática profssional

● Questões que emergem no cotidiano dos cuidados:

Devemos continuar o tratamento dessa lesão por pressão, 
percebendo a situação de final de vida desse paciente?

Devemos corrigir a anemia, a hipercalemia, por exemplo, 
de um paciente que expressa o desejo de não continuar vivendo?

Vamos organizar o retorno ao domicílio, mesmo a pessoa não desejando
E, por vezes, não apresentando condições de se manter em casa?
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● Limitação ou parada com hemodiálise, alimentação 
artifcial, medicações e de hidratação

1) Cuidado ou tratamento?

2) Argumentos científcos X Dimensão simbólica 

                                                            (CARLIN, 2016)

Desafos e dilemas na prática profssional
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● Sedação em caso de sofrimento existencial ou 
persistência de sintomas refratários

1) Ansiólise ou sedação? Transitória ou contínua?
- Ruptura da relação com o mundo
- Perda dos sentidos
- Morte social antecipada
- Morte silenciosa
- “Duplo efeito”

                                                           

          (CARLIN, 2016)

Desafos e dilemas na prática profssional
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● Não reanimação cardiopulmonar, extubação 
paliativa e limitações de esforço terapêutico

● Quem decide?

● Como decide?

             

Desafos e dilemas na prática profssional

NA FRANÇA:

“PROCÉDURE COLLÉGIALE”
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Idade sofrimento Custos Qualidade de
vida

(CNOM, 2018)



● Eutanásia: gesto intencional para provocar a morte de 
outra pessoa, de maneira a evitar o seu sofrimento.

● Suicídio Assistido: a pessoa provoca sua própria morte, 
com auxílio do profssional de saúde ou de outros.

                                                               (BROUKER, 2014)

Desafos e dilemas na prática profssional
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Desafos e dilemas na prática profssional
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Fonte: https://compassionandchoices.org/



Desafos e dilemas na prática profssional
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Fonte: http://www.dignitas.ch/



●

Desafos e dilemas na prática profssional

● Dicas de flmes que abordam a temática
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Considerações Finais

● Bioética e cuidados paliativos: subjetividade e respeito

● Entender até onde vai o limite da Medicina, da 

Enfermagem, da Fisioterapia, do próprio paciente.

●  Legislação e política pública: proteção do paciente, da 

família e do profssional

● Desafo: escutar a voz da pessoa com doença fora de 

possibilidade de cura
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Muito Obrigada!

Franciele Roberta Cordeiro

franciele.cordeiro@ufpel.edu.br
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